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INDICAÇÃO N° 382/2021

Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma
regimental, se aprovado seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. 
Prefeito do Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando 
que, junto ao setor competente, seja providenciada uma Creche, 
na Rua Prof3 Maria Emília Farias Neves, situado no Bairro Porta 
Florada em frente a Marcos do Armazém (caminhão azul), neste 
município.

Justificativa: a construção da Creche é de extrema importância 
para acolher as crianças, dar assistência as mães que trabalham e 
não tem alguém com quem possa deixar seus filhos, criando maior 
bem-estar aos familiares.

Sala das Sessões da Câmara, em 10 de setembro de 2021.

(casa Elias Torres)
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